
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CÂMARA

GABINETE DO PREFEITO

Assinatur do Responsavel

DECRETO Nº 058/2019
De 13 de agosto de 2019.

“NOMEIA A COMISSÃO ORGANIZADORA DA
3” EDIÇÃO DA CORRIDA MALUCA.”

Estady do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 75 da Lei

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General Câmara,

Orgânica do Município.

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros para compor a comissão organizadora

para a 3º edição da Corrida Maluca, evento que realizar-se-á em 13 de outubro de 2019.

Art. 2º A comissão será composta pelos seguintes representantes, sob a

presidência do primeiro:
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CARLOS ALBERTO FREITAS DA SILVA

EDUARDA BORTOLI VIANA

GABRIELA DOS SANTOS SCHIMIDT

GUSTAVO DOS ANJOS BAPTISTA

KARINA NUNES DA SILVA

MARLETE TEREZINHA MEDEIROS

RODRIGO FALEIRO ROLLO DA SILVA

SUELEN DOS PASÇOS REIS

TATIANE LIMA DA SILVA %
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL CÂMARA,

Ea. bode
HELTON HOLZ BARRETO

Prefeito Municipal

em 13 de agosto de 2019.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Secretário Municipal de Administração
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